
O Onnselho Unlvevsllárlo da Universidade Federal de Oum Preto, em sua 323' reumäa 

M|N|sTEmo DA EnucAçÃo 
umvzrswdaaé Fzaera| da orzra Pram 
sazrerarrz das Órgãos cúlzgvaaos 

RESOLUÇÃO cum NB 2.210 

nzrmza a úiszzsw na nzsamçâzz em «fz na 
aaa apravza z rrrazâa aa asma az smzmçza nm 
aa urrr»-arsraaaa rzazra| az cura vrzzzz 

ardirrária, realizada am ao de abril de 2019, rw usa de suas atribuições legais, 

carrsiúararraz 0 úirpzzzrz na Raszmçaa :EPE ne use, que apravzzu a maçaa aa Eszrúz 
de Educaçäo Flsrca da Universidade Federal de Dum Preto; 

cmrsiderarrmz rz 

231n9.no1u52/201&17, 

RESOLVE: 

An. 1! Raxifizar a aispasm na Resrzlução :EPE ni 7.736, que apravau a cnaçãu da 

aispasm nus processns uFOP rm 23101004355/2n16fB5 e 

Escola de Educação Flsica da Universidade Federal de Cum Preto. 

PuB|_|cADo 
BOLETIM ADMWISYRI-\T\VO wa 
r››\TAif3âJi 

Oum Freio, 30 de abnl de 1019 
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CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA 
Presidente 
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